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FLORIANO COVEJlNO . . 
GOVER º~NICIPAL secretaria Mun1c1pal 

de Governo 

Lei nº 996/2019, de 26 de Setembro de 2019. 

"Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
utilização de canudos e/ou reciclável 
individual e hermeticamente embalados 
com material semelhante em 
estabelecimentos comerciais e 
semelhantes no Município de Floriano, 
e dá outras providências." 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORIANO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de 
suas atribuições legais, e com base na Lei Orgânica Municipal; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Floriano aprovou e, em nome do povo 

florianense, sanciona a segu inte Lei: 

Art. 1° - Fica estabelecido, no âmbito do Município de Floriano, que os 

restaurantes, lanchonetes, bares e similares são obrigados a fornecer a seus cl ientes 

canudos de papel biodegradável e/ou recidável individual. hermeticamente embalado com 

material semelhante. 

Art. 2° - Fica proibido o uso de canudos de plástico em lodo o Município de 

Floriano. 

Art. 3° - O descumprimento ao disposto nesta Lei St1jeitarà os infratores ao 

pagamento de multa. 

§ 1° - O valor da multa de que trata o caput deste artigo se á fixado no 

regulamento desta Lei e oorrigido periodicamente, com base nos índices estabelecidos na 

legislação pertinente, sendo o minimo de R$ 100,00 (cem rea is) e o máximo de R$ 

3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 

§ 2° • As infrações serão apuradas em processo administrativo próprio, 

assegurado o direito de ampla defesa e o oontradit6'io, observadas as disposições da 

legislação municipal em vigor. 

Art. 4° • Os estabelecimentos terão prazo de 90 (noventa) dias para se 

adaptarem aos dispositivos desta Lei. 

Art. 5° • O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que oouber. 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Floriano (PI), em 26 de Setembro de 2019. 

Joel Rodrigues da Silva 
Prefeito de Floriano - PI 

Loi de Autoria do Ve, .. d« Akh, io Alw•de Sou, a (inlorm:.;ão clêll!nninada p,,la L2i n• 624de 2S de julho de 2013) 

Ancelmo Jorge Soares da Silva 
Secretário Municipal de Governo 

Numerada, registrada e publicada a presente Lei, no Diário Oficial dos Municípios, Ediçãc 
_______ , que cirrulou no dia __ de __ de 2019. 

Umbelína M.ª Siqueira da Silva Osório 
Agente Administrativo 

FLORIANO GOVERNO 
GOVERNO MUNICIP"'L secretaria Municipal 

de Governo 
OE 04 OE SETEMBRO DE 2019_ 

Exonera, a pedido, ocupante 
de cargo efetivo conrormú 
especifica. 

o PREFEtTO DE FLORIANO, ESTADO DO PIAUI, no uso de suas atri buições lega is, 
com bas" nas allneas •a• e 'b" , Inciso li do Art. 29 e Incisos VI e IX do art. 106 da L"I Orgãn.:a, 
Municipal, 

c ,oNSIDERANDO o requerimento formulado pe la servidora que originou o Processo 

Admtn tatr8tlvo n• 001.0008614/2019 , no qual consta o pedido de exoneração do interessado, 

CONSIDERANDO, fina1manla, os le rmos do pareoor jurídico exarado p,,la Procuradoria 

Geral do Município, com base no disposto no art. 50 da l ei Complementarnº 02 112019; 

RESOLVE : 

Art. 1" EXONERAR, 1> pedido, 1> Sr,,. ANA LAURA ROCHA DA COSTA RODRIGUES , 
inscrita no CPF sob o n.0 629.425.573-20, do Cargo efetivo de Professora, Classe "B", Nível V, 
matrícula n• 200193, lotada na Secretaria Municipal do Educação, de acordo com requerlmontc 
formulado nos autos do Processo Administrativo n• 00001.0008614/2019, e o disposto no art. 50 
da Lei Complementar n• 021/2019. 

A.rt. 2 .. Revogadas as disposi9()es em contrario, esla Portaria e ntra. em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus eleitos a 0 1 de Novembro de 2019. 

Gabinete do Prefeito da Floriano, Ealado do Plaul em 0'4 da Setembro da 2019. 

Joel Rodrigues da SIiva 
Prafelto da Floriano-PI 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Ancelmo Jorge Soares da Silva 
Seeretário Municipa l <!e Governo 

Numerada, registrada e publicada a presente portaria, no D iário Oficial dos Municípios, Edição 
_____ __,que circu lou no dia __ de ___ de 2019. 

Umbell r1a M.• Siqueira da Silva Oaórlo 
Ag&rtla Al'lmin lstrátl\10 

FLORIANO I COVE~NO . . 
GOIIERNOMuN,c,PAL secretaria Mun1c1pal 
----~ de Governo 

DE 04 DE SETEMBRO DE 2019. 

Nomeia, ocupante de Cargc 
em Comiss1l.o, conformo 
especifica. 

O PREFEITO DE F1.ORIANO, ESTADO DO PIAUI, no uso de suas atribuições legais. 
com base nas alíneas · a· e "b", Inciso li do An. 29 e Incisos VI e IX do art. 106 da Lei O,gãnlcai 
Munidpal, 

RESOLVE : 

Art. 1• NOMEAR a Sra . ALEXSANDRA GOMES DO NASCIMENTO, Inscrita no CF'F 
sob o n.0 723.895.163-00 , para exercer o Cargo em Comissão de Chefe de Divisão de Educação 
Ambiental Não Formal, lotada na Secretaria Munlcípal de Meio Ambiente , ca rgo este criado pela 
Lei Complementar n• 007/0S de 3 1 de outubro de 2005, A rt. 46, inciso XVI. 

Art. 2 • Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data da 
sua publicação, com efeitos a pa rtir de 01 de Outubro de 2019. 

Gabinete do Prefeito de Floriano, Estado do Plaul em 0'4 de Setembro de 2019. 

Joel Rodrigues da SIiva 
Prefeito da Floriano.PI 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA- SE. 

Ancalmo Jorge Soaras da SilV>I 
Secretário Municipal de Governo 

Numerada, registrada e publicada a presente portaria, no D iário Oficial dos Municípios, Edição 
_____ __,que circulou no d ia __ de ___ de2019 . 

Umbellna M.• Siqueira da SIiva Osório 
Agente Administrativo 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


